
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITA  O  REPARO  DA  CABECEIRA
DA  PONTE  LOCALIZADA  NA  RUA
AMADOR TUTA, NÚMERO 81, BAIRRO
DR. FÁBIO LEITE.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita o reparo da cabeceira da ponte localizada na Rua Amador Tuta, número 81, bairro Dr. Fábio
Leite. 

JUSTIFICATIVA 
A cabeceira da ponte que interliga os bairros Novo Horizonte e Dr. Fábio Leite apresenta sinais de
desmoronamento, comprometendo a segurança de pedestres e condutores que utilizam diariamente o
local.  A  deterioração  da  estrutura  representa  risco  iminente  de  acidentes,  além de  dificultar  a
mobilidade urbana e o acesso entre os bairros, especialmente para moradores que dependem dessa
travessia para suas atividades cotidianas. 
O reparo  imediato  da  cabeceira  é  essencial  para  garantir  a  estabilidade  da  ponte  e  preservar  a
integridade  da  infraestrutura  viária.  Dessa  forma,  a  intervenção  solicitada  mostra-se  urgente  e
necessária  para  assegurar  condições  adequadas  de  circulação,  prevenindo  danos  maiores  e
promovendo segurança e tranquilidade à população local. 
 
Localização no Google Maps: -15.577959169477925, -56.030540496487255 
 
(M0710) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de dezembro de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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